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Decreto Legislativo n" OL12016'

EMENTA:
concessão
CIDADÃO
PoÇÃo,
PERNAMBUCO
providências.

Dispõe sobre a
de TÍTULO

DO MUNICIPIO
ESTADO
e determina

DE
DE
DE

outras

o Presidente da câmara Municipal de Vereadores de Poçáo,

Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais'

Faz saber que a câmara Municipal APROVOU e eu Maurício

Monteiro de Fariãs - Presidente desta casa Legislativa PROMULGA

o seguinte:

DECRETO

Artigo 1" - Fica Concedido o Título
Silas Marcone Galindo Oliveira
desempenho realizado com os

Sebastião.

Artigo 2" - Este Decreto Legislativo entra em vigor nâ data de sua

publicaçáo.

Artigo 3" - Revogam-se as disposições em contrário'

PlenáriodoPoderLegislativo,em06demaiode2016.

O Projeto que deu origem ao Decreto ê de

autaria do Vereador Josê Adtião Barbosa

Mendes.

de Cidadão Poçãoense ao llmo' Sr'
Enfermeiro Chefe, Pelo grande

munícipes na Unidade Mista São

I

Maurício Montè
-Presidente-


